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ATA 335 do CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MAFRA (SC) - CMAS.

Aos seis dias de fevereiro de 2024, nas instalações da CREAS - Centro de Referência

Especializado da Assistência Social - sito à rua Tupinambás,100, Vista Alegre, Mafra,

realizou-se a reunião ordinária do CMAS, convocada através do oficio 04/2024/CMAS

com a seguinte a pauta: ORDEM DO DIA- Aprovação da Ata da reunião de

janeiro/2024- Leitura das correspondências recebidas e expedidas;ASSUNTOS
DELIBERATIVOS- Aprovação do Plano de Ação 2024 Assistência Social;- Agenda de

reuniões CMAS segundo semestre. ASSUNTOS INFORMATIVOS- Assistência

judiciária gratuita no âmbito da Justiça Federal de Mafra. Presentes na reunião:

CONSELHEIROS (AS) TITULARES E SUPLENTES REPRESENTANTES DAS
ORGANIZAÇÕES GOVERNAMENTAIS: Titular Jardel Jose Frogel, da Secretaria

Municipal de Agricultura e Interior, Titular Alci Terezinha Leite - Secretaria Municipal de

Saúde, Titular Tiago Michael Fernandes de Andrade e Suplente Yohanna Costa -

Secretaria Municipal de Administração ( não recebido ofício de desligamento até a

presente data). CONSELHEIROS (AS) TITULARES E SUPLENTES
REPRESENTANTES DAS ORGANIZAÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS:
representantes das Entidades da Rede Sócio-assistencial: Titular Cleonice da Silva
e Souza e Suplente Mariza Decol Weck Mattoso. REPRESENTANTES DOS
TRABALHADORES E ORGANIZAÇÕES DE TRABALHADORES DO SUAS: Titular
Thiago Afonso Endler , Suplente Paulo Roberto Krezezinski e Suplente Ana Maria de

Lorena. REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS DA POLÍTICA DO SUAS: Suplente
Sheila Pires e Titular Maristela Mariano. Presentes também na reunião Danielle

Kondlatsch Gestora da Secretaria Municipal de Assistência Social, Araci Turchen

Makohin SMASH, Liara Emanueli Sauer da secretaria Mun. de Saúde, Vanessa

Zamaro e Edinara T. Witt Nadolny do Conselho Tutelar, Maike Sheila T. Steidel e

Meiriele dos Anjos do CRAS Central SMASH, Danilo Niespodzinski e Jaquelini E.

Pedro do CREAS SMASH, e Carlos Augusto Oliveira Diretor de Governo(prefeitura).

O Presidente Thiago, após a conferência de quórum, deu inicio a reunião agradecendo

a presença. Conforme a pauta, colocou para aprovação da ATA 334 enviada

anteriormente no grupo de trabalho de whatsapp para leitura, a Ata foi aprovada por

todos os conselheiros, a seguir Araci fez a leitura dos Documentos enviados e
recebidos: Oficio circular 03/2024/CMAS de 31/01/2024 a Associação de Caridade
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São Vicente de Paulo divulgando o calendário de reuniões do conselho do primeiro

semestre e solicitando a confirmação de realizar uma das reuniões do CMAS nas

dependências da Associação, como data sugerida em 03 de dezembro do corrente ano,

em resposta o CMAS recebeu o Oficio 0083/HSVP/SS em 01/02/2024 informando que
tem disponível as seguintes datas para realização da reunião sendo 10/12, 13/12 ou

16/12, sendo sugerido pelo presidente a data 10/12 a qual foi aceita pelos demais

conselheiros, ficando portanto agendado e será devidamente incluso no calendário de

reuniões do conselho. Oficio circular 03/2024/CMAS de 31/01/2024 a Associação Lar

dos Velhinhos de Mafra São Francisco de Assis divulgando o calendário de reuniões do

conselho do primeiro semestre e solicitando a confirmação de realizar uma das

reuniões do CMAS nas dependências do Lar e como data sugerida em 05 de novembro

do corrente ano. Araci informou que até a presente data não havia sido confirmado

formalmente ao Conselho, mas que havia informação positiva quanto a solicitação da

data em questão, sendo aprovado pelos conselheiros, somente aguardando

confirmação oficial da Associação. Memorando 1025/2024 enviado ao CRAS Vila Ivete

e CRAS Central solicitando a indicação de representante dos Usuários do SUAS,

suplente no lugar da sra. Neidy Moreira de Almeida que se desligou do CMAS,

recebido em resposta ao memorando o Despacho 1 indicação do CRAS Vila Ivete a

Sra. Sheila Pires com contato de whatsapp. O sr. Thiago presidente do CMAS deu as

boas vindas a nova representante. Memorando 902/2024 para a Secretaria Municipal

de Educação solicitando indicação de representante em substituição da titular sra.

Estela Maris Bergamini Machado que havia se desligado, recebido em resposta ao

memorando o Despacho 1 da Secretaria Jamine Emmanuelle Henning a qual manteve

o nome da sra. Estela e solicitou ao departamento de RH da Sec. de Educação, para

encaminhar a decisão e reforçar sobre a participação nas reuniões; E-mail da Dra. sra.

Maria Luiza Milani informando sobre seminários e eventos para ano de 2024; E-mail de

Maria Luiza Luiza Milani de 19/01/2024 com informações e orientações sobre prazos

para finalização de compromissos da gestão municipal do SUAS relativo a 2023.

Dando sequencia aos assuntos deliberativos, a sra Danielle Kondlatch, gestora da

SMASH, realizou a apresentação em tela, do Plano de Ação para Cofinanciamento

Federal do Sistema Único de Assistência Social para o ano de 2024, após

apresentação e explicação do Plano, o presidente sr. Thiago colocou para deliberação

da plenária o qual foi aprovado pelos conselheiros e em seguida fez a leitura da

Resolução 001/2024/CMAS que Dispõe sobre a Aprovação do Plano de Ação para
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Cofinanciamento Federal do SUAS para o ano de 2024, ficando também aprovada a

resolução que será devidamente publicada nos meios que compete. Próximo assunto
da pauta: Agenda de reuniões do CMAS 2º semestre como segue: 06 de Agosto

CRAS central, 03 de setembro Cras Vila Ivete, 01 de outubro Conselho Tutelar, 05 de

novembro Lar dos Velhinhos, 10 de dezembro Associação de Caridade do Hospital. Foi

aprovada pela plenária ficando condicionada somente a data de de 05 de novembro

que aguarda confirmação do Lar dos Velhinhos. Em assuntos informativos: Assistência

judiciária gratuita no âmbito da Justiça Federal de Mafra. O presidente Sr. Thiago

relembrou sobre o caso que o Psicólogo do CREAS, Geovani Affonso Sampaio, que

registrou no conselho uma demanda de não garantia de direito à uma família atingida

pela enchente, que teve sua casa derrubada por um caminhão do Exército. O CREAS

não pôde auxiliar no acesso a garantia de um direito desta família, qual seja o acesso a

justiça gratuita, não esta funcionando no município como deveria. Comentou se tratar

de um assunto muito sério em Mafra e informou que o CMAS será oficiado com relação

ao assunto e que levará o caso para a Ordem dos Advogados do Brasil, para tentar

verificar junto a Justiça federal as providências necessárias para a solução do

problema. Em palavra aberta 2 (dois) membros do conselho tutelar estavam presentes

e se apresentaram ao conselho a sra Edinara, reeleita conselheira e Vanessa Zamaro,

eleita e empossada em 2024. Edinara falou aos presentes e colocou as dificuldades

enfrentadas acerca da falta de psicólogos no município para os jovens e famílias que

necessitam de atendimento, pois a demanda vem aumentando. Presidente Thiago

comentou a respeito e citou o sr. Carlos Augusto de Oliveira Diretor de Governo para

levar ao conhecimento dos órgãos competentes sobre essa demanda. Comentou-se

também sobre a necessidade de se fazer o concurso publico esse ano para suprir as

vagas, nesse caso as vagas de psicólogo e advogados que seriam para o CREAS, ao

que o sr. Carlos respondeu que como é ano de eleições municipais, não vê a

possibilidade da realização nesse ano. Sra. Danielle Kondlatsch perguntou se isso já

esta definido, pois na ultima conversa com o secretário de administração ele não havia

descartado a possibilidade de realização. Carlos respondeu que não esta definido mas

em se tratando de ano de eleição, o edital de concurso tem um prazo para ser

publicado e que não havia sido publicado ainda e isso poderia interferir. Sra. Danielle

solicitou ao presidente reservar agenda para realizar a Audiência Publica de Prestação

de Contas das Ações da Assistência Social e Aplicação dos Recursos no exercício

2023, a ser realizada em março/2024, ao que o Senhor Thiago solicitou que seja

https://leismunicipais.com.br/a2/sc/m/mafra/lei-ordinaria/1996/209/2096/lei-ordinaria-n-2096-1996-cria-o-conselho-municipal-de-assistencia-social-e-da-outras-providencias


CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL MAFRA SC
Lei Municipal nº 2.096, de 29 de abril de 1996, alterada

pela Lei nº 4.605, de 23 de setembro de 2022
E-mail:cmas@mafra.sc.gov.br

agendado o dia para audiência publica a ser realizada na Câmara Municipal e desde já

comunicou aos conselheiros sobre a presença. Nada mais havendo para tratar

agradeceu a presença de todos, desejou ótima semana de trabalho e confirmou a

próxima reunião de 05 de março na OAB. Eu Araci Turchen Makohin, secretária

executiva do CMAS, digitei a presente ATA, cuja lista de presença faz parte.
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